Comissao de Educacao, Saude e Cultura
(Regimento Interno da CLDF, art. 69)

Compete a Comissdo de Educagdao e Saude: (Artigo com a redacdo da
Resolugédo n® 177, de 11/3/2002.)

I - analisar e, quando necessario, emitir parecer sobre o mérito das
seguintes matérias: (Inciso com a redacdo da Resolucdo n° 248, de 2011.)

a) saude publica;

b) educacao publica e privada, inclusive creches e pré-escolas;

c) cultura, espetaculos, diversdes publicas, recreagao e lazer;

d) educacao sanitaria;

e) atividades médicas e paramédicas;

f) controle de drogas e medicamentos;

g) saneamento basico;

h) politica de educagdo para seguranga no transito;
IT - acompanhar e fiscalizar a execucdo de programas e leis relativas as matérias

de sua competéncia.



